INDICAÇÃO Nº.182/18
EMENTA: REVISÃO DA TABELA DE PROGRESSÃO CONSTANTE NA LEI COMPLEMENTAR Nº.424/1995
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à Vossa Excelência e solicito oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal indicando-o determinar ao departamento pessoal que elabore demonstrativo financeiro constando a evolução de gastos com a possível revisão/atualização da tabela de progressão constante do anexo III da Lei complementar nº.424/1995.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2018.

Carlos Alberto de Almeida

-BETO CALÇADOS-
                                                                 Vereador

Justificação: Conforme reunião administrativa realizada com servidores da educação, restou demonstrado a preocupação por parte dos mesmo no sentido da defasagem salarial da classe.

Neste sentido, solicito estudo a fim de avaliar a possibilidade de revisão da supracitada tabela visando uma recomposição da mesma para os professores municipais.
